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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN-07-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0310204/2024 

O chefe de Gabinete do  Município de Iraquara, nos termos do art. 74, inciso "III" e alínea f da Lei no 
14.133/2021, torna público, que RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação IN-07-2024, para fins do 
serviço de Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Palestra criminalização do 
bullying, a instauração da política nacional de prevenção e combate ao abuso e exploração sexual 
contra criança e adolescente e a adoção de medidas de proteção a crianças e adolescentes em espaços 
educacionais e similares de modo que haja a desmistificação e simplificação do manejo de casos em 
toda a rede de proteção do município de Iraquara-Bahia. Valor a ser pago será de 2.000,00 (dois mil 
reais).  

 
Iraquara, 05 de abril de 2024 

____________________________________________ 

Antonelle Carvalho Matos da Matta 
Secretaria de Assistência Social 

 

 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 042/2024” 

Ref. PROCESSO n. º 0310204/2024, IN-07-2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADO: 50.607.323 POLIMNIA OLINTO CASSIMIRO, inscrito no CNPJ 
50.607.323/0001-16, valor a ser pago é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de Palestra criminalização do bullying, a instauração da 
política nacional de prevenção e combate ao abuso e exploração sexual contra criança e adolescente e 
a adoção de medidas de proteção a crianças e adolescentes em espaços educacionais e similares de 
modo que haja a desmistificação e simplificação do manejo de casos em toda a rede de proteção do 
município de Iraquara-Bahia. PRAZO: até 30 de junho de 2024. Iraquara, 05 de abril de 2024, 
WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 
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